
, JH I tqqo ---:::>,rEüo oÍ À,úiarErro D'

"'"'.'$S.tli::"""tt" "'GovERNo Do ESTADo DE MINAS GERAIS il$lllllltlllllt
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenáv '-'.ii;.;õ;
Sup€Íintendência da Regiáo CJntral Metropolitana de Meio Ambiente

?i
.i. i
1..'

ü

TERMO DE AJUSTAMEI{TO DE CONDUTA
AMBIENTAL QUE BRASh{IC - MINERAÇÃO
II{DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. FIRMA COM A
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESEIYVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMÂD, E A
SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL METROPOLITANA,DE MEIO AMBIENTE E DESEIIVOLVIMENTO
§USTENTÁVEL-SUPRAM CM

BRASMIC - MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDÂ., CNPJ NO

22.470.777Pm1-52, estabelecida na BR 262, Anel Rodoviário, Km 8,5, 5.000, bairro
Jardinópolis, Belo HorLonte, aqui representada na forma estabelecida em seus atos

constitutivos por Miárcio Maurício Braga, inscrito no CPF sob o n" 537.490.906-10,
doravante designada simplesmente EMPRESA, em razáo do disposto no no inciso III, do

artigo 49, do Decreto no 44.M4, de ã de juúo de 2008, firma o pÍesente TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIEI{TAL peÍante a SECRETARIA DE
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEIYVOLVIMEI{TO SUSTENTÁVEL -
SEMAD, aqui representada pelo Dr. Shelley Carneiro de Souza, e a

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL METROPOLITÂNA DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUPRAM CM, aqui representada pela Dra.
Scheilla SamaÍini Gonçalves, com sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo, 90, Sion,
nesta Capital, nos termos do artigo 14, § 30, do Decreto rP 44.844, de ã de junho de 20O8,

e l*i no 7.77211980, observadas as cláusulas e condi@es seguintes:

Considerando a vistoria técnica realizada no dia 30 de junho de 2009, conforme o Autos
de Fiscalização n"s 01312312ffi9 e 01317512fr09:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo o estabelêcimento dos requisitos técnicos e demais condiçóes
operacionais necessárias a que a EMPRESd situada nas áreas dos polígonos minerários
DNPM 830898/1991 e 830.9ü)/1991, durante o peúodo de análise dos processos

inistrativos COPAM n" OO204ll99Ol0Í12m9, no ll724l2W9lm32W9, no

724/2;m9fi0212C09 e no ll724l2nfr9lffill20[l9 dê continuidade à operação, adotando
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- Realizar controle de processos erosivos, instalando na área sistema de dre

%1
tanto as seguintes medidas de controle e mitiga@o dos impactos negativos

ntes das intervençóes:

o 1- Realizar a separaçáo de resíduos sólidos Qixo) e aÍmazenar estes materiais triados
temporariamente em local apropriado. Após trinta dias, a Empresa deverá juntar
relatório fotográfico, comprovando as medidas adotadas, bem como informações
acerca do local destinado ao armazenamento temporário e destinação final do lixo.
Prazo: 30 dias.
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águas pluviais, com implantaçáo de canaletas de drenagem, diques de
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demais estruturas necessárias. Prazo:
proximidade do período chuvoso.

Imediatâmente, tendo em vista a

Parágrafo Único - Medidas Emergenciais

A EMPRESA deverá providenciar, imediatamente, a construçáo de fossa(s) séptica(s) para
atendeÍ todos os funcionários da empresa e de uma nova caixa separadora de água e àleo
para atender a área de lavagem, abastecimento e manutençáo de veículos, dando àestinação
ambientalmente adequada ao óleo contido na caixa. seguir normas da ABNT. prazo: 90
(noventa) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DoS ENCARGoS ACEsSÓRIos

3- Formalizar o processo de Licença de Operação, em caráter corretivo, para as áreas
distintas do processo já formalizado (n" 002041I9X107112ffi9). prazo: fixado no
FOB no 483748/2009.

Nos. limites legais permitidos para a operação da EMpRESA, a que se refere a
CLAUSULA SEGUNDA e, observado o estrito cumprimento do Termo de Ajustamento
de conduta - TAC estabelecido, a EMpRESA se obriga, ainda, a cumprir ai seguintes
condições:

a) Não descumprir a legisla$o ambiental e/ou florestal e de recursos hí&icos, na
vigência do presente Termo;

b) Prestar as informaçóes solicitadas pelos téctricos da SUpRAM CM;
c) Nâo dar causa à paralisação do curso do processo de licenciamento corretivo por

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias;
d) Não dar início a nenhuma ampliação ou modificaçáo do Empreendimento sem

consulta prévia ao óÍgão Ambiental.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃo

caso entenda necessário, a SUPRAM faÍá vistoria nas áreas sob intewenção da atividade
minerária, objetivando veriÍicar a observância das medidas e condiçoás ajustadas na
cláusula Primeira, as quais deverão ser implementadas e mantidas peh ÊurRÉsa ate que
seja apreciado definitivamente o pedido de Licença de opera$o, em caráter corretivo, a
ser formalizado.

CLÁUSULA QUARTA - DAs CONSEQUÊNCIAS Do DESCUMPRIMENT0 Do
COMPROMISSO

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presonte Termo
implicará em:

a)
b)
c)

Suspensão total e imediata de suas atividades;
Multa diária no valor de R$2.0m,00 (dois mil reais);
Encaminhamento de ópia do processo ao Ministério
cabíveis.

Público, par dê
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CLÁUSULA QI,JINTA- DA EFICÁCIA E)GCUTIVA DO INSTRUMENTO

A inexecu$o total ou parcial do presente Termo implica na sua Íescisáo de pleno direito e

ensejará a sua Íemessa ao Órgão Jurídico competente pâra execução judicial das
obrigaçóes dele decorrentes, como TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, na
forma do disposto pelo artigo 5", § 6o, da l-ei Federal f 7.347, de 24 de julho de 1985, com
a modificação introduzida pelo aÍigo 113, da t-ei Federal no 8.078, de 11 de setembro de
1990 e aÍigo 585, inciso II do Código de Processo Civil, sem prejuízo das sanções penais e

administrativas apliaáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DAs CIRCIJNSTÂNCIAS
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

QUE EXCLTJEM A

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente Termo estará plenamente j
se resultante de caso formito ou força maior, conforme disposto no Par.ágrafo
aÍtigo 393, do Código Civil, impedindo a iacidência das san@s previstas na
AnterioÍ.

ustificado
Único do
Cláusula

O presente compromisso obriga, em todos os termos e mndições, a EMPRESA e seus
sucessores, a qualquer título.

CLÁUSULA oITAvA-Do PRAZO DE VIGÊNCIÂ

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, @ntados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado poÍ Íequerimento dos interessados e concordância da
SUPRAM CM, fundamentada em motivaçáo técnica.

CLÁUST]LA SÉTIMA
SUCESSÁO

DA RDSPONSABILIDADE NA

LICENÇA§ E A

IIIPÓTESE DE
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cLÁusuLA NoNA - DA. TNTERRupÇÃo DAs oBRAs poR PARTE DA
EMPRESA COMPROMISSARIA

Havendo a interrupçáo das obras executadas pela EMPRESA, a SUpRAM CM deverá ser
imediatamente comunicad4 ficando a Íetomada das atividades dependente do
prosseguimento do processo licenciatório, bem como da retomada do cumptimento das
medidas ora ajustadas.

CLÁUSULA DECIMA - DAS DEMAIS
NECESSÁRrAS À EXECUÇÁO DAS OBRAS

A EMPRESA deverá obter, caso necessário, e antes de qualquer in

{
nativa ou sobre os Íecursos hídricos locais, as competeotes autorizaçóes e ou nto às
entidades públicas competentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_DO FORO

Fica eleito o foro da comarcil de Belo Horizonte para dirimir as questões decorrentes do
presente Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente Termo em 04
(quatro) vias, de igual teor e forma, na presença das testemuúas abaixo relacionadas,

passando todos os documentos referidos pelo presente instrumento, inclusive os atos

constitutivos pertinentes, a fazet paÍle integrante deste Termo, como se transcritos nele

estivessem.

Belo Horizonte, 08 de setembro de 2009.

BRASMIC-MINERAÇAO IND TRIA E CO RCIO LTDA.
MÁRCIO MAURÍCIO BRAGA

SECRETARIA DE DE IENTE E
DESENVOL o sus A - SEMAD

DR. S YC SOUZA

SUPERINTEND CIA ROPOLITANA DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁvpr, - sUPRAM cM

DRA. SCHEILLA SAMARTINI GONÇALVES
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Testemunhas:
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